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Senhora Presidente,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa e no uso

da atribuição que lhe confere o artigo 176 do Regimento lnterno, solicita à

Vossa Excelência que seja submetida a presente indicação para leitura, e

posteriormente envie ofício ao Sr. Adriano Marangon, Digníssimo Prefeito
Municipal,
INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo, através da Secretária Competente, realize o
patrolamento, sargeamento e colocação de cascalho nas partes mais criticas
da estrada da Comunidade São Pedro até a localidade do Cafundó.

I ustifícativas em Plená rio.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 10 de agosto de 2022.
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